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Ref.: Autos:  1.101.594  

Natureza : Denúncia 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM, pessoa jurídica de Direito Público inscrita      junto 

ao C.N.P.J sob o nº 18.715.508.0001-31, sediado na Praça Presidente Tancredo Neves,       nº 200, Bairro 

Camilo Alves, Contagem-MG, CEP 32.017-100 vem, respeitosamente, por seus procuradores 

abaixo-assinados, a partir do recebimento do Ofício nº 3286/2023- Secretaria da 2ª Câmara, anexo, 

REQUERER a devida habilitação dos respectivos procuradores para vista dos autos em epígrafe.  

Pede deferimento.  

                             Contagem, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

João Alves de Souza Júnior 

Subprocurador-geral do Município 

OAB/MG 180.161 

Designação- DOC 18/01/2021 - Edição 4985 

 

 

 

 

Sarah Campos 

Procuradora-geral do Município 

OAB/MG 128.557 

Delegação de poderes - DOC 14/01/2021-Edição 4987 
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Gabinete da Prefeita

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CONTAGEM
GABINETE DO PREFEITO

DELEGAÇÃO DE PODERES

Pelo presente instrumento, Marília Aparecida Campos, Prefeita do Município de Contagem, nomeia e constitui a Doutora Sarah Campos, Procuradora-Geral do Municí-
pio de Contagem, nomeada pelo Ato Administrativo nº 26.352, datado de 01 de Janeiro de 2021, devidamente inscrita na OAB/MG sob o nº 128.257, para representar 
o Município de Contagem em Juízo, nos termos do art. 75, inciso III do Código do Processo Civil, concedendo-lhe os poderes para praticar todos os atos do processo, 
inclusive poderes especiais para receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, 
dar quitação e fi rmar compromisso, podendo praticar todos os atos necessários para o fi el cumprimento do presente mandato.

Palácio do Registro, em Contagem, 04 de janeiro de 2021

Marília Aparecida Campos
Prefeita Municipal de Contagem

Secretaria Municipal 
de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E PARCERIAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PARCERIAS
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM – EXTRATOS – 14/01/2021

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2021 PA. 182/2020 INEX. 024/2020.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADA: NETMAKE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE LICENÇA DO SOFTWARE SCRIPTCASE 02 (DOIS) ACESSOS SIMULTÂNEOS E FORNECIMENTO DE SUPORTE PRATA.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.459,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1081.04.126.0047.1026 – 33904008 / 33904004 - 0100
VIGÊNCIA: DE 06/01/2021 ATÉ 06/01/2022
ASSINADO: 06/01/2021. 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 26.452
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; NOMEIA, para os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 434, de 20 de 
março de 2018 e suas alterações.
SILVANA PONTEL DE OLIVEIRA, cargo em comissão DAM-15, código SEDUC.DAM15.01, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por 
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Procuradoria Geral 
do Município

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
GABINETE DA PROCURADORA GERAL

PORTARIA nº 001, de 18 de janeiro de 2021
Designa servidores para ajuizamento e/ou acompanhamento de ações judiciais em qualquer instância ou tribunal.

A PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 75, inciso III, do Código de Processo Civil e delegação de poderes fi rma-
da pela Prefeita Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para promoverem o ajuizamento, acompanhamento, defesa, recurso e demais atos de quaisquer ações em que o 
Município de Contagem for parte ativa, passiva ou interessada, concedendo-lhes poderes para o foro em geral:
Armênio Gonçalves Fantini Júnior - OAB/MG 102.362;
Aulus Magalhães de Morais - OAB/MG 101.866;
Bárbara França Brasil Cohen- OAB/MG 107.113;
Bernardo Vassalle de Castro - OAB/MG 102.051;
Eduardo Sebastião dos Santos Almeida - OAB/MG 86.500;
Janine Costa Ferreira - OAB/MG 77.545;
Kelly Amaral Ribeiro - OAB/MG 102.256;
João Alves de Souza Junior – OAB/MG 180.161;
Leonardo Amorim Carlos de Souza - OAB/MG 77.538;
Leonardo Brandão Rocha - OAB/MG 102.705;
Luciana Policarpo de Abreu - OAB/MG 105.205;
Margarida Tergilene Furtado - OAB/MG 72.100;
Patrícia Lopes Morais - OAB/MG 109.820;
Paulo César da Silva - OAB/MG 73.021;
Rodrigo Morais dos Santos - OAB/MG 108.982;
Rodrigo Santos Pinheiro - OAB/MG 75.568;
Rômulo Youiti Simões Nonaka - OAB/MG 111.918;
Silvia Helena Ferreira Coimbra - OAB/MG 99.710;
Vanessa Elza Alves Coelho - OAB/MG 114.333;
Vinícius Lima Costa - OAB/MG 59.518;
Waynel Resende Mendes - OAB/MG 96.800.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 25, de 09 de abril de 2019.

Contagem, 18 de janeiro de 2021.

SARAH CAMPOS
Procuradora Geral do Município
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